
  
 

 

RESOLUÇÃO CONSAD Nº 008/2023 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 
DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP, 
considerando 
o disposto no Relatório – Análise de Perfil emitido em 1º de novembro de 2023,  
 

RESOLVE: 
 
 

  DEFERIR,  ad referendum do Colegiado, o Resultado da Etapa descrita no item 
3.1.3 do Edital CONSAD 01/2023 – Análise de Perfil, a seguir especificado:  

 

ORDEM CANDIDATO PONTOS 

1º Walter Mallas Machado de Barros - SP 93 

2º Maurício Augusto Souza Lopes - SP 89 

3º André de Araújo Souza - SP 86 

4º Fernando Nascimento Zatta - ES 82 

 
Dê-se continuidade ao respectivo processo com a publicação do presente resultado, 
cabendo recurso na forma estabelecida no item 5 do Edital CONSAD 01/2023. 

 

 
 

 

São Paulo, 1º de novembro de 2023. 
 
 

 


